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Município de Boqueirão 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 
Av. 30 de Abril, 45 - Centro – Boqueirão – PB 

CNPJ: 08.702.573/0001-79 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 001/2024 
 

CONSTITUI E NOMEIA OS MEMBROS DA COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO INDICADOS PARA PERÍODO 
DE 02 DE JANEIRO DE 2024 A 31 DE DEZEMBRO DE 2024. 

        
O Prefeito Municipal de Boqueirão, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições 

legais, consoante com as disposições do Art. 51 da Lei Federal nº 8.666, de 21.06.93, e 
atualizações posteriores; 
 
 RESOLVE: 
 

Art. 1º Nomear, para o período de 02 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024, 
a Comissão Permanente de Licitação (CPL), composta dos seguintes membros: 
 

• CRYSTIANE GOMES BEZERRA – Presidente  
• ARTHUR BARBOSA PEREIRA - Secretário 
• WALLINGTON DE SOUZA MACIEL – Membro 
• MATHEUS HENRIQUE GOMES LEAL - Membro 
• KRISTENY LEITE CHAVES - Suplente 

  
Art. 2º Determinar que, na ausência ou impedimento do Presidente, este será 

substituído pelo Secretário, passando o membro a atuar no lugar do Secretário e o Suplente atuará 
como Membro. 
 

Art. 3º Delegar competência ao presidente da comissão para: 
 

a. Promover contatos com órgãos públicos e instituições privadas, em 
nome deste órgão, expedir ofícios, convocar reuniões, coletar dados e informações internas e 
externas; 

b. Decidir sobre o horário de trabalho, podendo adotar, sempre que 
necessário, dedicação dos membros desta Comissão nesta atividade e liberar o registro de 
freqüência, sempre em consonância com a Secretaria de Administração; 

c. Requisitar veículos e equipamentos de qualquer outro órgão, visando 
o cumprimento de tarefa inerente à CPL; 

d. Requerer a Administração, a participação dos membros em 
treinamento específico. 
 

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Boqueirão, Estado da Paraíba, em 02 de janeiro 
de 2024.  

JOÃO MARCOS DE FREITAS 
Prefeito Constitucional 

Boqueirão-PB 
===================================================================== 
 
 
 

 
 

Município de Boqueirão 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 
Av. 30 de Abril, 45 - Centro – Boqueirão – PB 

CNPJ: 08.702.573/0001-79 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA N.º 002/2024 

 
DESIGNA PREGOEIRA E COMPÕE A EQUIPE DE APOIO PARA 
ATUAREM EM LICITAÇÕES NA MODALIDADE DE PREGÃO 
NO ÂMBITO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO – 
PB. 

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO, Estado 

da Paraíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Constituição Federal e Lei 
Orgânica Municipal e com fundamento na Lei 10.520 de 17 de Julho de 2002; 

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - DESIGNAR para atuar como Pregoeira em Licitações na Modalidade de 

Pregão, no âmbito da Prefeitura  Municipal de Boqueirão – PB, a servidora CRYSTIANE 
GOMES BEZERRA, portadora do CPF 840.752.794-72. 

 
Art. 2º - Ficam designados para atuarem como membros da Equipe de Apoio em 

Licitações na Modalidade de Pregão no âmbito da Prefeitura Municipal de Boqueirão – PB, os 
servidores: 

 
MATHEUS HENRIQUE GOMES LEAL  
WALLINGTON DE SOUZA MACIEL 
ARTHUR BARBOSA PEREIRA 
 
Parágrafo Único – Nos casos em que seja necessário conhecimento técnico 

específico sobre a matéria do objeto da licitação, poderá ser convocado para integrar a equipe de 
apoio, pelo menos um especialista em questão.  

 
Art. 3º   - São Atribuições do Pregoeiro: 
 a) credenciamento dos interessados; 
 b) o recebimento dos envelopes das propostas de preços e da documentação de 

habilitação; 
 c) a abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu exame e a classificação 

dos proponentes; 
d) a condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do 

lance de menor preço; 
e) a adjudicação da proposta de menor preço; 
f) a elaboração de ata; 
g) a condução dos trabalhos da equipe de apoio; 
h) o recebimento, o exame e a decisão sobre recursos; e 
i) o encaminhamento do processo devidamente instruído, após adjudicação, à 

autoridade superior, visando a homologação e a contratação. 
 
Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando –se as 

disposições em contrário. 
Publique-se e Registre-se. 

 
Gabinete do Governo Municipal de Boqueirão, Estado da Paraíba. Em, 02 de 

Janeiro de 2024. 
 

JOÃO MARCOS DE FREITAS 
Prefeito Constitucional 

Boqueirão-PB 
===================================================================== 
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Av. 30 de Abril, 45 - Centro – Boqueirão – PB 

CNPJ: 08.702.573/0001-79 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 003/2024 
 

INSTITUI A COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO, DESIGNA COMPOSIÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Boqueirão, Estado da Paraíba, no uso de 

suas atribuições legais e em atendimento ao novo Estatuto Federal de Licitações e Contratos 
Administrativos, Lei n°. 14.133, de 01 de abril de 2021, Decreto Estadual nº 41.200, de 26 de 
abril de 2021: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - INSTITUIR no âmbito do município a Comissão de Contratação onde será 
composta por: AGENTE DE CONTRATAÇÃO, PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO.  

 
Art. 2º - Para compor a Comissão de Contratação ficam nomeados os seguintes 

servidores: 
 

FUNÇÃO SERVIDOR 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO e 
PREGOEIRO 

CRYSTIANE GOMES BEZERRA 

MEMBRO – EQUIPE DE APOIO  MATHEUS HENRIQUE GOMES LEAL 
MEMBRO – EQUIPE DE APOIO  WALLINGTON DE SOUZA MACIEL 
MEMBRO – EQUIPE DE APOIO  ARTHUR BARBOSA PEREIRA 

Art. 3º - Os trabalhos dos servidores designados deverão ser executados conforme 
as disposições constantes na Lei Federal Nº. 14.133/2021.  

 
Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Boqueirão, Estado da Paraíba, em 02 de janeiro 

de 2024.  
JOÃO MARCOS DE FREITAS 

Prefeito  

A T O S    DO    P O D E R    E X E C U T I V O 
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Município de Boqueirão 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

GABINETE DO PREFEITO 
  

Boqueirão - PB, 09 de Janeiro de 2024. 
 PORTARIA Nº IN 00001/2024 - 01 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO, ESTADO DA PARAÍBA, no 
uso de suas atribuições legais, 
  

R E S O L V E: 
  

RATIFICAR a Inexigibilidade de Licitação nº IN00001/2024, que objetiva: 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA JURÍDICA, VISANDO À 
DEFESA DOS INTERESSES DO MUNICÍPIO NAS AÇÕES QUE VERSAM· SOBRE A 
RESPONSABILIZAÇÃO DO EX–GESTOR POR IRREGULARIDADES NA EXECUÇÃO DE 
CONVÊNIOS PÚBLICOS ATRAVÉS DO INGRESSO DA COMPETENTE AÇÃO PARA 
SUSPENSÃO DE INADIMPLÊNCIAS, BEM COMO NAS DEMANDAS QUE TRAMITAM NA 
CIDADE DE JOÃO PESSOA, ESPECIFICAMENTE NOS TRIBUNAIS DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DA PARAÍBA, NO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO E 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5° REGIÃO, COM TODAS AS MEDIDAS JUDICIAIS 
CABÍVEIS, CONFORME O CASO. ALÉM DE PRESTAR SERVIÇOS DE CONSULTORIA 
JURÍDICA NAS DEMANDAS ADMINISTRATIVAS DA EDILIDADE MUNICIPAL; com base nos 
elementos constantes da exposição de motivos correspondente fundamentados na Lei Federal nº 
14.133, de 1º de Abril de 2021, a qual sugere a contratação de: 
  
- RODRIGO MAIA ADVOCACIA. 
13.033.051/0001-61 
Valor: R$ 48.000,00 
Publique-se e cumpra-se.  

JOÃO MARCOS DE FREITAS 
Prefeito 

===================================================================== 
 
 
 
 
 

Município de Boqueirão 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

GABINETE DO PREFEITO 
 

Boqueirão - PB, 09 de Janeiro de 2024. 
PORTARIA Nº IN 00001/2024 - 01 
  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO, ESTADO DA PARAÍBA, no 
uso de suas atribuições legais, 
   

R E S O L V E: 
   

ADJUDICAR o objeto da licitação, modalidade Inexigibilidade nº IN00001/2024, 
que objetiva: EXECUÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA JURÍDICA, 
VISANDO À DEFESA DOS INTERESSES DO MUNICÍPIO NAS AÇÕES QUE VERSAM· SOBRE A 
RESPONSABILIZAÇÃO DO EX–GESTOR POR IRREGULARIDADES NA EXECUÇÃO DE 
CONVÊNIOS PÚBLICOS ATRAVÉS DO INGRESSO DA COMPETENTE AÇÃO PARA 
SUSPENSÃO DE INADIMPLÊNCIAS, BEM COMO NAS DEMANDAS QUE TRAMITAM NA 
CIDADE DE JOÃO PESSOA, ESPECIFICAMENTE NOS TRIBUNAIS DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DA PARAÍBA, NO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO E 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5° REGIÃO, COM TODAS AS MEDIDAS JUDICIAIS 
CABÍVEIS, CONFORME O CASO. ALÉM DE PRESTAR SERVIÇOS DE CONSULTORIA 
JURÍDICA NAS DEMANDAS ADMINISTRATIVAS DA EDILIDADE MUNICIPAL; com base nos 
elementos constantes do processo correspondente, a: 
 - RODRIGO MAIA ADVOCACIA. 
13.033.051/0001-61 
Valor: R$ 48.000,00 
Publique-se e cumpra-se. 

JOÃO MARCOS DE FREITAS 
Prefeito 

===================================================================== 
 
 
 
 
 

Município de Boqueirão 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

GABINETE DO PREFEITO 
  

Boqueirão - PB, 09 de Janeiro de 2024. 
PORTARIA Nº IN 00002/2024 
  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO, ESTADO DA PARAÍBA, no 
uso de suas atribuições legais, 
   

R E S O L V E: 
 

   RATIFICAR a Inexigibilidade de Licitação nº IN00002/2024, que objetiva: 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA 
ESPECIALIZADA NA ÁREA DE CONTABILIDADE PÚBLICA; com base nos elementos 

constantes da exposição de motivos correspondente fundamentados na Lei Federal nº 14.133, de 
1º de Abril de 2021, a qual sugere a contratação de: 
  
- CLAIR & LEITAO CONTABILIDADE PUBLICA LTDA. 
10.571.183/0001-59 
Valor: R$ 104.650,00 
Publique-se e cumpra-se.  
 

JOÃO MARCOS DE FREITAS 
Prefeito 

===================================================================== 
 
 
 
 
 

Município de Boqueirão 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

GABINETE DO PREFEITO 
  

Boqueirão - PB, 09 de Janeiro de 2024. 
PORTARIA Nº IN 00002/2024 - 01 
  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO, ESTADO DA PARAÍBA, no 
uso de suas atribuições legais, 
   

R E S O L V E: 
   

ADJUDICAR o objeto da licitação, modalidade Inexigibilidade nº IN00002/2024, 
que objetiva: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA 
ESPECIALIZADA NA ÁREA DE CONTABILIDADE PÚBLICA; com base nos elementos constantes do 
processo correspondente, a: 
  
- CLAIR & LEITAO CONTABILIDADE PUBLICA LTDA. 
10.571.183/0001-59 
Valor: R$ 104.650,00 
Publique-se e cumpra-se.  
 

JOÃO MARCOS DE FREITAS 
Prefeito 

 ===================================================================== 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

EXTRATO DE CONTRATO nº 20102 
 
INEXIGIBILIDADE nº 002/2024.  
Data da contratação: 09.01.2024 
Contratante: Prefeitura Municipal de Boqueirão 
Contratado: CLAIR & LEITAO CONTABILIDADE PUBLICA LTDA - CNPJ nº 
10.571.183/0001-59.  
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA 
ESPECIALIZADA NA ÁREA DE CONTABILIDADE PÚBLICA   
DOTAÇÃO:  
20.004 – SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO FINANCEIRA 
04 123 2001 2005 – Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Planejamento e 
Gestão Financeira 
3390.39 – Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica  
Fontes de Recursos: 
500 - Recursos não Vinculados de Impostos 
Fundamentação:  
Inexigibilidade de Licitação nº IN00002/2024, processada nos termos da Lei Federal nº 14.133, 
de 1º de Abril de 2021; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das 
referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato.  
Valor R$  104.650,00                                                                                       Vigência: 31/12/204. 
  ==================================================================== 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 
EXTRATO DE CONTRATO nº 20101 

 
INEXIGIBILIDADE nº 001/2024.  
Data da contratação: 09.01.2024 
Contratante: Prefeitura Municipal de Boqueirão 
Contratado: RODRIGO MAIA ADVOCACIA - CNPJ nº 13.033.051/0001-61.  
Objeto: EXECUÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA JURÍDICA, 
VISANDO À DEFESA DOS INTERESSES DO MUNICÍPIO NAS AÇÕES QUE VERSAM· 
SOBRE A RESPONSABILIZAÇÃO DO EX–GESTOR POR IRREGULARIDADES NA 
EXECUÇÃO DE CONVÊNIOS PÚBLICOS ATRAVÉS DO INGRESSO DA COMPETENTE 
AÇÃO PARA SUSPENSÃO DE INADIMPLÊNCIAS, BEM COMO NAS DEMANDAS QUE 
TRAMITAM NA CIDADE DE JOÃO PESSOA, ESPECIFICAMENTE NOS TRIBUNAIS DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA, NO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, 
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO E TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5° 
REGIÃO, COM TODAS AS MEDIDAS JUDICIAIS CABÍVEIS, CONFORME O CASO. 
ALÉM DE PRESTAR SERVIÇOS DE CONSULTORIA JURÍDICA NAS DEMANDAS 
ADMINISTRATIVAS DA EDILIDADE MUNICIPAL   
DOTAÇÃO:  
20.001 GABINETE DO PREFEITO 
04 122 2001 2002 Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito 
3390.35 – Serviços de Consultoria  
Fontes de Recursos: 
500 - Recursos não Vinculados de Impostos 
Fundamentação:  
Inexigibilidade de Licitação nº IN00001/2024, processada nos termos da Lei Federal nº 14.133, 
de 1º de Abril de 2021; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das 
referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato.  
Valor R$  48.000,00                                                                                       Vigência: 31/12/204. 


